
Ata da 16ª Sessão Ordinária no 1º 

Período do 33º Ano Legislativo da 

Câmara Municipal de Guapimirim, 

realizada no dia 10 de junho de 2025.  

Às dez horas e cinquenta minutos do dia dez de junho de dois mil e vinte e 

cinco, sob a presidência do Vereador Marlon Pereira da Rocha, realizou-se 

a Décima Sexta Sessão Ordinária no Primeiro Período do Trigésimo Terceiro 

Ano Legislativo da Câmara Municipal de Guapimirim. Após a execução dos 

hinos nacional brasileiro e municipal de Guapimirim, o senhor Presidente, 

dando início à reunião, pediu ao Segundo Secretário que fizesse a chamada 

dos Srs. Vereadores, verificando-se a ausência de Alex Rodrigues Gonçalves. 

Em seguida, colocou em discussão e votação a ata da sessão anterior, que, 

não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, foi aprovada por 

unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura dos 

documentos constantes do EXPEDIENTE, a saber: OFÍCIOS: - GP nº 

138/2025, do Poder Executivo (encaminha e solicita aprovação em regime 

de urgência do Projeto de Lei 2313/25); PROJETOS DE LEIS: - nº 

2313/2025, de autoria do Poder Executivo, que altera o Artigo 2° da Lei 

1.753 de 04 de junho de 2025, dispõe sobre adequação da remuneração dos 

professores da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Guapimirim, com base no piso salarial nacional e dá outras providências; - 

nº 2311/2025, de autoria do Ver. Marlon Pereira da Rocha, que dispõe 

sobre a criação de aplicativo digital para acesso à informação do prontuário 

médico e boletim de atendimento no Hospital Municipal de Guapimirim, e dá 

outras providências; - nº 2312/2025, de autoria do Ver. Fabricio Aragão da 

Silva, que dispõe sobre atendimento prioritário e suporte psicossocial 

especializado a pais e mães atípicos no município de Guapimirim e cria a 

Casa da Mãe Atípica como espaço de acolhimento, cuidado emocional e 

fortalecimento da Rede de Apoio às Famílias Atípicas e dá outras 

providências; - nº 2314/2025, de autoria do Ver. Pablo Soares de Lira, que 

dispõe sobre o Programa Merenda Feliz, destinado a ampliar a oferta de 

merenda escolar para os finais de semana nas escolas da rede pública 

municipal, com o objetivo de combater a desnutrição infantil e apoiar o 

orçamento familiar; PROJETO DE RESOLUÇÃO: - nº 912/2025, de autoria 

da Mesa Diretora, que delibera sobre o Parecer Técnico exarado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro com as ressalvas, 

determinações e recomendações, FAVORÁVEL às contas de Governo da 

Prefeitura do Município de Guapimirim relativas ao Exercício de 2023; 

REQUERIMENTOS: - n.o 034/25, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes 

(Moção de Aplausos para a Sr.ª Jaqueline Lugão Caldeira Marmo); - n.o 

035/25, de autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

(que seja posto em votação o Requerimento de Urgência Especial ao Projeto 

de Lei nº 2.313/2025, de autoria do Poder Executivo, conforme solicitação 

constante no Ofício GP 138/2025); INDICAÇÕES: n.os 375, 376 e 377/25, de 

autoria do ver. Fernando Amaro Garcia; n.os 378, 379 e 380/25, de autoria 

do ver. Marlon Pereira da Rocha; n.os 381, 382 e 383/25, de autoria do ver. 

Alex Sander Braz Cavalcante; n.os 384, 385 e 386/25, de autoria do ver. 

Augusto Márcio Ramos de Souza; n.os 387, 388 e 389/25, de autoria do ver. 
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Josinei de Souza Lopes; n.os 390, 391 e 392/25, de autoria do ver. Pablo 

Soares de Lira; n.os 393, 394 e 395/25, de autoria do ver. Fabricio Aragão 

da Silva; n.os 396, 397 e 401/25, de autoria do ver. Alex Rodrigues 

Gonçalves. n.os 398, 399 e 400/25, de autoria do ver. Rafael Vivas Silva de 

Souza; BALANCETE CONTÁBIL: - apresenta Balancete do mês de maio, 

de acordo com o Art. 32, inciso III, alínea d do Regimento Interno, e informa 

estarem disponíveis os meses de janeiro, fevereiro, março, abril para 

apreciação dos nobres vereadores no Departamento de 

Contabilidade/Tesouraria. Após a leitura, o Sr. Presidente passou a palavra 

aos senhores vereadores, fazendo uso da mesma, em tema livre, os senhores 

Rafael Vivas Silva de Souza (Rafaelzinho), e Pablo Soares de Lira (Pablo 

Lira), assim como o Sr. Presidente. Ato contínuo, o Sr. Presidente colocou 

em discussão e votação o Requerimento 035/2025, de autoria da Comissão 

Permanente de Finanças e Orçamento, que, não havendo quem quisesse fazer 

uso da palavra, foi aprovado por unanimidade em única discussão. Concluído 

o Expediente, deu-se início à ORDEM DO DIA. Em pauta, pedido de 

urgência feito pelo Poder Executivo, através do Ofício GP nº138/25, para 

votação do Projeto de Lei 2313/25, de sua autoria. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o pedido de urgência foi aprovado por 

unanimidade em única discussão. Em pauta, Projeto de Lei nº 2313/2025, 

de autoria do Poder Executivo, que altera o Artigo 2° da Lei 1.753 de 04 de 

junho de 2025, dispõe sobre adequação da remuneração dos professores da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Guapimirim, com base 

no piso salarial nacional e dá outras providências. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em única discussão. Em pauta, Projeto de Lei nº 2291/2025, 

de autoria do Ver. Rafael Vivas Silva de Souza, que disciplina a circulação 

de bicicletas e triciclos elétricos no município de Guapimirim, visando à 

segurança de pedestres e à redução de acidentes de trânsito. Não havendo 

quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em primeira discussão. Em pauta, Projeto de Lei nº 

2300/2025, de autoria do Ver. Horácio Fiuza Muniz, que denomina de 

Estrada do Barbudo o trecho da atual Estrada da Caneca Fina, entre o 

vértice com a Estrada Júlio Santoro (após a ponte sobre o Rio Sucavão) e 

seu termo na Fazenda Colomi, no Bairro Caneca Fina - Guapimirim - RJ. 

Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi 

aprovado por unanimidade em única discussão. Em pauta, Projeto de Lei 

nº 2305/2025, de autoria do Ver. Josinei de Souza Lopes, que institui o Dia 

do Motociclista de Guapimirim. Não havendo quem quisesse fazer uso da 

palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade em primeira 

discussão. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente agradeceu a 

presença de todos, convidando-os para a próxima sessão ordinária que seria 

realizada às 10h do dia dezessete de junho próximo vindouro, e encerrou esta 

quando eram onze horas e catorze minutos. Nada mais tendo a registrar, eu, 

Josinei de Souza Lopes, __________________, Primeiro Secretário, mandei 

lavrar a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada 

por mim e pelos demais Vereadores. 


